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ntenção de aplicar a nova estrutura curricular na 
1 9  série do 22  grau já no próximo ano letivo, a 
depender do tempo que os Estado, vão levar para 
regulamentar as mudanças 

'(A carga horária do ensino médio aumentará de 
2.200 horas para 2.400 horas (conforme determina 
a LDB) e terá de ser integralmente cumprida. A carga 
horária será constituída de 1.800 horas para a 
aplicação da base curricular nacional comum e 
outras 600 horas para a aplicação da parte 
diversificada 

-"(A base curricular comum deverá 
abranger três áreas do 
conhecimento — Código e 
Linguagens, Ciência e 
Tecnologia, Sociedade e 
Cultura — onde estão incluídas 
disciplinas tradicionais. Na 
aplicação das três áreas, 
deverão ser incluídos 
conhecimentos do princípios 
científicos e tecnológicos, 
formas contemporâneas de 
liguagem, da informática, da sociologia e filosofia, 
da educação física e de uma língua estrangeira 

"‹...-A parte diversificada do currículo poderá ser utilizada 
para: aprofundar o conhecimento em uma área ou 
disciplina objetivando o ingresso do aluno no ensino 
superior; preparação básica para o mercado de 
trabalho, em uma espécie de pré-profissionalizante, 
e, ainda, para que o aluno se aprofunde em outras 
áreas de interesse, como música, por exemplo. A 
idéia é garantir que o estudante tenha opções que 
hoje o currículo rígido não fornece 

-",(0 aluno terá a oportunidade de cursar a parte 
diversificada em outra instituição, desde que sua 
escola mantenha um convênio para esse fim 

."(-0 estudante poderá aproveitar as disciplinas de 
preparação para o trabalho cursadas durante o 
ensino médio, caso queira seguir uma formação 
técnica 

"{As escolas que possuem 
alunos com idade 
superior a 18 anos —
fora do padrão ideal 
de idade — poderão 
aplicar métodos de 
aceleração do ensino 

-i-Caberá ao sistema 
de ensino estadual 
definir como será 
aplicada nova 
estrutura curricular 
do 22  grau. A LDB 

oferece múltiplas 
formas de organização 

do ensino (modular, por ciclo ou alternado, por 
exemplo). O Estado deverá regulamentar como 
será oferecida a base comum do currículo e a 
parte diversificada. A idéia é que os Estados 
delimitem fronteiras, deixando a cargo das escolas 
a aplicação de projetos pedagógicos de interesse 
de sua comunidade 

"(Até dezembro, o MEC enviará aos Estados o 
conteúdo das três áreas de conhecimento e as 
habilidades que os alunos devem apresentar ao 
final do curso. 

Refo au aum. ntar ar 
Projeto do MEC deve 
começar a vigorar no 

próximo ano e estudante 
temi, de cumprir 2.400 horas 

SÔNIA CRISTINA SILVA 

BRASÍLIA — A carga horária 
mínima do ensino médio bra-
sileiro vai aumentar de 2.200 

horas para 2.400 horas, mas será fle- 
xível o bastante para atender às as- 
pirações do aluno. De acordo com a 
proposta de reforma do 2° grau di- 
vulgada ontem pelo Ministério da 
Educação, o estudante terá de cum- 
prir 1.800 horas de uma base curri- 
cular comum nacional, na qual se in- 
cluem as disciplinas tradicionais. As 

serão destina- 

nhecimentos em ar- 
tes e música. O ensino terá de garan-
tir que o aluno adquira competência 
para Manter sua progressão após o 
curso. 

A reforma do 2° grau poderá ser 
aplicada já no ano que vem para os 
alunos da P série, pelo menos no 
que depender da vontade do minis-
tro Paulo Renato Souza. Ele enviará 
segunda-feira a proposta ao Conse-
lho Nacional de Educação (CNE) e 
já pedir! pressa "Solicitei que o con-
selho delibere até o fim do ano, para 
que a reforma esteja vigente em 
1998." 

Com isso, os Estados e o setor pri-
vado teriam somente até março para 
regulamentar a reforma e organizar 
seus próprios Modelos de ensino pa 
ra atender às exigências do novo  

conteúdo curricular. De qualquer 
forma, a expectativa é de que em 
apenas dois anos todos os Estados 
tenham assimilado as mudanças. 

A intenção da reforma, segundo 
Paulo' Renato, é tornar o currículo 
capaz de atender a variados objeti-
vos e imprimir melhoras nos sofrí-
veis indicadores do 2° grau. "No mo-
delo atual, os estudantes não esta-
vam adquirindo os conhecimentos 
necessários." 

Lei - - A proposta praticamente re-
gulamenta a Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação (LDB). Ela deter-
mina que a base curricular comum a 
todos os estudantes deva incluir três 
áreas principais de conhecimento: 
Código e Linguagens, Ciência e Tec-
nologia, Sociedade e Cultura. 

Nessas áreas, in-
cluem-se as discipli-
nas tradicionais, que 
não precisarão ser 
apresentadas sepa-
radamente. Segun-
do o diretor do De-
partamento de De-
senvolvimento do 
Ensino Médio e Téc-
nico, Ruy Berger Fi 
lho, português e ma-

temática deverão ser disciplinas es-
pecíficas, mas nada impedirá a arti-
culação entre disciplinas. 

Nas três áreas, deverão ser incluí-
dos conhecimentos das formas con-
temporâneas de linguagem, filosofia, 
sociologia, informática, uma língua • 
estrangeira e educação fisica. O im-
portante, segundo Berger Filho, é 
que o aluno "aprenda a aprender". 

A escola poderá utilizar as 600 ho-
ras para oferecer cursos aos que de-
sejam entrar de imediato no merca-
do de trabalho, como administração, 
noções básicas de gestão ou mate-
mática financeira. Os Estados devem 
garantir que as escolas tenham 25% 
da carga horária destinada à parte 
diversificada, mas podem dar os li-
mites dessa diversificação. 

600 horas restantes 
das a uma parte di-
versificada. 

Essa carga horá-
ria permitirá às es-
colas oferecer op-
ções para os alunos 
que pretendem ir 
para a universidade, 
para o mercado de 
trabalho ou mesmo 
aprofundar seus co- 
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